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Objetivos da unidade curricular e competências a desenvolver: 

 
Objectives of the curricular unit and competences to be developed: 

 
Conteúdo programático descritivo: 

1. Definição dos conceitos: ética, moral, bioética e deontologia;  
2. Responsabilidade para com a profissão; 
3. Direitos e deveres dos doentes e profissionais de saúde 
4. Consentimento informado, livre e esclarecido, de acordo com o código legal português: o 

conteúdo do dever de informação; o direito à autodeterminação e os limites ao dever de informar 
e não informar; 

5. Sigilo profissional; 
6. Exercícios de reflexão para tomada de decisão frente a problemas e dilemas éticos da prática: 

Eutanásia e o “direito a morrer”, clonagem, doações de órgãos, o aborto e o “direito à vida”. 

 
Descriptive syllabus: 

1. Definition of concepts: ethics, morals, bioethics and deontology; 
2. Responsibility to the profession; 
3. Rights and duties of patients and health professionals 
4. Informed consent, free and clear, according to the Portuguese legal code: the content of the 

information duty; the right to self-determination and the limits to the duty to inform and not to 
inform; 

5. Professional secrecy; 
6. Reflection exercises for decision-making regarding ethical problems and dilemmas of practice: 

Euthanasia and the "right to die", cloning, organ donations, abortion and the "right to life". 

 
 

Ciclo de 
Formação: 

1º 

Ano: 
2º 

Semestre: 
1º 

Área (CNAEF): 
380 

ECTS: 
2 

 Adquirir competências éticas para o exercício profissional, de forma, a respeitarem os direitos e o 
valor da dignidade humana;  

 Promover o desenvolvimento do pensamento crítico sobre questões de natureza ética e 
deontológica, decorrentes do exercício profissional;  

 Contribuir para o desenvolvimento de uma consciência ética baseada no respeito pela dignidade 
humana em contexto de prática clínica tendo por base os princípios éticos universais. 

 Discutir dilemas éticos decorrentes do exercício profissional. 

 Acquire ethical competencies for the professional exercise, so as to respect the rights and the 
value of human dignity; 

 Promote the development of critical thinking on issues of ethical and deontological nature, arising 
from professional practice; 

 To contribute to the development of an ethical conscience based on respect for human dignity in 
the context of clinical practice based on universal ethical principles. 

 Discuss ethical dilemmas from professional practice. 
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